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PARECER JURTDICO

Solicitante: Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Vázea Alegre.

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico para contratação direta nos termos da Lei Federal no

14.t3312021.

RELATÓRIO

Sra. Maria Fernanda Bezerra, Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Várzea

Alegre, solícita Parecer lurídico sobre a legalidade da contratação da empresa EMBRAV
TECNOTOGIA E SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPJ no 28.036.76410001-56, para Contratação de
serviço especializados de assessoria e consultoria em gestão inteligente de frota, com implantação
e gerenciamento de softurare de controle e gestão atendendo as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde., pelo valor global de R$ .14.000,00(quarenta e guatro mil reais) de forma direta,
com fundamento no Art. 75, inciso II da Lei Federal no 14.L3312021- Nova Lei de Licitações.

É o relatório. Passo ao parecer.

DA FUNDAMENTAçÃO

oA APLICAçÃO DA LEr FEDERAT No 14.133/2021

A Lei Federal no 14.13312021 (nova lei de licitações), foi publicada em 01 de abril de
2021 e entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um períiDdo de transição
da antiga lei de licitações (8.666/1993) para a nova lei de licitações (14.133/2021) de dois anos, in
verbis:

Art. 193. Revogam-se:

I - os arts. 89 a 108 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, na data
de publicação desta Leí;

II - a Lei no 8.666, de 21 dejunho de 1993, a Lel no 10.520, de 17 de
julho de 2002, e os arts. 10 a 47-A da Lei no L2.462, de 4 de agosto
de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial desta Lei.

No perícdo de transição da antiga lei de licitações (8.666/1993) para a nova lei de
Licitações (L4.L331202L), as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim
sendo, o administrador público poderá optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pela Lei l4.L33l20zl, sfJndo
vedado apenas o uso combinado das duas leis.
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Existe autorização expressa no Art. 191 da Lei no 14.1331202t para utilização de ambas
as leis no período de úansição, sendo vedada apenas a aplicação combinada das Leis 8.666/93 e
14.133/21, in verbis:

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do
Art. 193, a Administração poderá optar por licitar ou contratar
diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas
no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada
expressamente no edital ou no aúso ou instrumento de contratação
direta, vedadô a aplicação combinada desta Lei com as citadas no
referido inciso.

Considerando que a Lei no 14.133120211á possui aplicabllidade imediata, e não revogou
de forma lnstantânea a Lei no 8.666/93, e que no período de transição entre as duas normas ficará
a critério do admíniskador público qual norma utilizar, é possível concluir que essa era a intenção
do legislador,

Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei Federal
no 14.13312021para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma imediata.

DA CONTRATAçAO DTRETA - OTSPENSA DE IICITAçÂO

Nos termos do Art. 75, inciso II da Lei no 14.13312021 e Decreto no 10.922, de 30 de
dezembro de 2021 é dispensável a realização de processo licitatório, podendo realizar a contratação
direta de serviços comuns e compras no valor de até R$ 57.208,30 (cinquenta e sete mil, duzentos
e oito reais e trinta centavos), in verbis:

Art. 75 - É dispensavel a licitação:
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Art. 10 - Decreto no ll.3L7, de 29 de dezembro de 2022.
Ficam atualizados os valores estabelecídos na Lei no 14.133, de 10 de
abril de 2021, na forma do Anexo:

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

inciso II do caput do art. 75 R$ 57.208,33

Consta nos autos do processo:
I) Ampla pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras;
II) A empresa escolhída apresentou o menor valor para realizar os serviços;
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m) O valor global orçdo para execução do objeto é inferior ao limite permitldo para

a referida forma de contratação.
N) A empresa apresentou todos os documentos de habilitação exigidos no item 9 do

Termo de Referência.

A priori é possível a contratação de forma direta, uma vez que o serviço e o valor orçado
estão enquadrados na hipotese do Art. 75, inciso II da Lei Federal no 14.t3312O21 e e Decreto no

t0.922, de 30 de dezembro de 2021, entretanto é necessiário verificar também a formalidade exigida
no Art. 72 da Lei Federal no 14.13312021 para poder realizar a contratação direta. Passo a análise:

Os autos do processo es6o devidamente instruídos com os seguintes documentos:
I). Pedido de contratação do serviço e com o respectivo Termo de Referêncía dos

serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no Art. 72, inciso I da Lei Federal no

14.r331202r.

II). Termo de Referência, onde constam os serviços, e o prazo para execução; constam
também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de Compras, assim estimando
a despesa para execução, conforme exigido no Art. 72, inciso II da Lei Federal no 14.13312021.

III). Dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do serviço,
cumprindo o Aft.72, inciso IV da Lei Federal no 14.13312021.

IV). Consta a pesguisa de preços realizada pelo Setor de Compras, onde a empresa
escolhida para executar os serviços foi selecionada por ter apresentado o menor preço, cumprindo
o exigido no ArÍ. 72 incisos VI e VII da Lei Federal no L4.13312021.

Por último, verifico estar presente o interesse público na Contratação em pauta.

DO CONTRATO

Verifiquei tambÉm a existência de cláusulas que dispõem sobre o preço e as condlções
de pagamento, a periodicidade do pagamento, o cráJito pelo qual correrá a despesa, a data-base e
a periodicídade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária.

Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusuÍas que
definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e alteração
do contrato.

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da
14.L33/22021, assím decidi emitir parecer aprovando a presente Minuta.
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Ao analisar a Minuta de Contrato, verifico que constam os nomes das partes e os de
seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da
contrataçâo direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei no 14.t3312021 e às cláusulas
contratuais.

DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO

r
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A Lei no 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. Trata-
se de um Site que reunirá informações sobre todas as licitações e contratos administrativos regidos
pela nova lei de licitaçôes, inclusos União, Estados e Municípios, e que também poderá ser utilizado
como plataforma para realização das licitações eletrônicas.

O Art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos conkatos administrativos a
divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Para o TCU, (Acórdão 24581202L - Plenário), é possível a utilização do art. 75 da nova
lei de licitações por órgãos não vinculados ao Sistema de Serviços Gerais, do grupo chamado órgãos
"não-Sisg", em caráter excepcional e transltório, até que sejam concluíCas as medidas necessárias
ao efetivo acesso às funcionalidades do PNCP. O tribunal orientou que nesse perí,cdo, como reforço
à transparência que deve ser dada às contratações diretas, seja utilizado o Diário Oficial da União
(DOU) como mecanismo adicional ao atendimento da diretriz legal.

A corte de contas informou que a unidade técnica do órgão responsável pela instrução
do processo foi a Secretaria de Lícitações, Contratos e Patrimônio, cujo relator é o ministro Augusto
Nardes.

Desta forma, recomenda-se publicar no Diário oficial do Município e Diário oficial
da União, podendo ser na forma de extrato, e divulgar no síüo eletrônico oficial do Municíoio,
o ato que autorizou a contratação e o contrato como condição de eficácia.

coilclusÃo
Diante o exposto, entendo que a contratação da empres EMBRAV TECNOLOGIA E

SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPJ no 28.036.7«10001-56, para a Contratação de serviço
especializados de assessoria e consultoria em gestão inteligente de frota, com implantação e
gerencíamento de softrr'vare de controle e gestão atendendo as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde. junto a Secretaria Municipal de Saúde, pode ser realizada de forma direta, conforme Art.
75, inciso II da Lei Federal no 14.L3312021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para
que se contrate o presente serviço.

Este é o nosso parecer, S.M.J.

Prefeitura Municipal de

do Municí
OAB/CE no 1577
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISIENSA DE LrcrrAÇÃo N" 001 - 05.0s.2023- F.M.s.

o mumcÍpIo »n vÁnzna ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
intemo, inscrito no CNPJ/IvIF sob o n.o 07 .539.27310001-58, através da Secretaria Municipal de

Saúde, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Ivo de Oliveira Leal, nos

termos do art. 75, inciso ll da Lei Federal no 
.l4.133, 

de 0l de abril de 2021, toma público para

conhecimento dos interessados que neste dia 22 de maio de 2023, na sala de reuniões, no prédio

da Prefeitura, endereço acima citado, vem apresentar j ustificativa de Dispensa de Licitação, tudo
de acordo com a Lei n.' 14.133, de 0l de abril de 2021.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

As contratações temporárias no serviço público visam atender às necessidades

tempoúrias de excepcional interesse público, previstas em lei, conforme disciplinado pelo artigo
37, IX, da Constituição Federal, verbis:

Aú. 37. [. ..] IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado,
para atender a necessidade temponíria de excepcional interesse público;

Como é sabido, a Administração Pública deve se pautar pela segurança dos atos,
bem como, pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e da probidade
administrativa. A contratação de empresa para a realização dos serviços especificados buscará,
por meio de todos os mecanismos cabiveis, legais e possíveis, o atendimento e cumprimento a
tais princípios e a legislação vigente.

A futura contratação faz-se necessária tendo em vista as necessidades, da Secretaria
Municipal de Saúde em gerenciar e administrar a sua frota de veículos. Visando a economicidade
para o município a não defasagem dos veículos, e manutenção dos veículos.

COTACÕES/PESOUISAS DE PREÇOS

No processo em epígrafe, verificou-se que foram realizadas 03 (três)
pesquisas/coletas de preços de mercado com empresas atuântes no ramo do objeto pretendido.
Vale destacar que as empresas enviaram propostas de Preços ao Setor de Compras, perfazendo
desta forma 03 preços ofertados, conforme quadro abaixo:

Rua Dep. Luíz Otacílío Correiâ., 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Vá.rzea Alegre/
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EMPRESA RAZÀO SOCIAL CNPJ/CPF N'

0l JAMERSON DIIARTE ROLIM 26.822..4s6/000t-20

0l .R. FERREIRA DA SILVA

0l J.M.G DA SII,VA 28.r 30.545/000r -31

JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS

No processo em epígrafe, buscamos averiguar os valores praticados com a

Administração Pública e prestadores de serviços, no ramo pertinente, na forma do art. 23, inciso
IV da Lei n". 14.13312021.

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatario direto como
regra geral, e o meio de aferilo estar em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03
(três) pesquisas/propostas de preços.

MOTIVO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

De acordo com a Lei 14.13312021, após a cotação de preços e finalizado o prazo

para apresentação de eventuais propostas e verificado que a empresa EMBRAV TECNOLOGIA
E SERYIÇOS LTDA, enviou propostas de Preços junto ao e-mail oficial de Licitação, analisado
o menor preço, adjudica-se o serviço àquele que possuir o menor preço e habilitação jurídica,
qualificação técnica" e regularidade Íiscal.

Em relação à escolha, se deu em virnrde da empresa ter apresentado o menor preço
para os serviços solicitados, de acordo com as pesquisas de preços (levantamento de custos)
apresentadas pelo Município de Yârzea Alegre/CE, e proposta apresentada ao e-mail oficial de
Licitação deste Município, conforme mapa comparativo de preços.

FONTE DE RECUR§O§

Recursos Orçamentários do Tesouro Municipal, com a seguinte classiÍicaçào:

Órglo Unid.0rç. Proj€to/AtiYidade Elemento de Despesa
lr) 0l -1.3.90.39.00

FAVORECIDO(A)

A presente hipótese deverá ser concretizada em favor de:

Empresa: EMBRAV TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - vátzea Ateg
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EMPRESAS OUE FORNECERAM COLETAS DE PRECOS:

34.484.094/0001-33

10.122.0037.2.05,1.0000
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Várzea Alegre CE, 23 de maio de 2023.

Bezerra

tratação

Nico da Costa Filho
Equipe de Apoio

v
Luiz Wedson Leandro de Sousa

Equipe de Apoio
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MAPA DE APURACAO DE PRECOS

OBJETO: Contratação de serviço especializados de assessoria e consultoria em gestâo inteligente
de frota, com implantação e gerenciamento de software de controle e gestão atendendo as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

EMPRESÂ
--RAzÃd 

SocrAr

F.R. FERREIRA DA SILVA 34.484.094/0001-33

02 [elurEnsoN oueRTE RoLIM

03

0.1

T-
JMGDASILVA

28.036.7ó410001 -56

Total Total

Item Especificaçào I-lnid. Quant. Empresa 0l Empresa 02 Empresa 03 Empresa 0,1

01

Serviço especializados de
serviços de assessoria e

consultoria em gestilo
inteligente de fiota, com
implantação e

gerenciamento de
software de controle e

gestão atendendo as

necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde.

Mês 08 44.000.00 46.400.00 49.600.00

Rua Dep. LvA Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63,5,40-000 _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno',

tttrt

.%:

DISPENSA DE LICITACÃO N" 002.03.02.2023 - SEINFRA
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26.822.456/0001-20

28.r 30.545/0001-3r

lEnrnnnv rncuolocrA E sERvtÇos LTDA

40.000.00
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CNPJ: 28.036.76410001-56.

Endereço: Rua São Vicente,94, Centro, Várzea Alegre/Ce

O presente procedimento esta cristalizado nas recomendas prescritas no Art. 75,

Inciso II da Lei Federal n" 14.13312021 .

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Agente de Contrataçâo do Município de Y ârzea Alegre, nomeado pela Portaria
no 226, de 04 de novembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que

consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação,
fundamentada no Art. 75, Inciso II da Lei Federal n" 14.13312021, em favor da empresa

EMBRAVTECNOLOGTA E SERVrÇOS LTDA.

Assim, vem comunicar ao Exmo. Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal
de Saúde, o Sr. Ivo de Oliveira Leal, de todo teor da presente declaração, para que proceda, se de

acordo, a devida ratificação.

Várzea Alegre - CE, 22 de maio de 2023 .

Maria Bezerra

Age tratação

N ico h68ezem=dt Co sta Fi lho
Equipe de Apoio

&
Luiz Wedson Leandro de Sousa

Equipe de Apoio
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TERMO DE RATIFICACAO

O Exmo. Sr. Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, o Sr. Ivo de
Oliveira Leat, vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o
Lei no 14,133 l2O2L, e considerando o que consta do presente processo administrativo,
já justificado, RATIFICAR a declaração de Dispensa de Licitação no 001 - 05.05.2023-
F.M.S., para a Contratação de seruiço especializados de assessoria e consultoria em gestão
inteligente de frota, com implantação e gerenciamento de software de controle e gestão
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde., em favor da empresa
EMBRAV TECNOLOGIA E SERVIçOS LTDÀ inscrita no CNPJ no 28.036.76410001-56,
sendo que a respectiva contratação terá como valor total a impoftância de R$

44.000,00(quarenta e quatro mil reais), outrossim, que se proceda a publicafro do devido
extrato desta Ratificação.

Ao Setor Contábil-flnanceiro para as providências cabíveis.

Paço da Prefeitura Municipal de Vázea Alegre - Estado do Ceará, 24 de
maio de 2023.

Ivo de Oliveira Leal

Ordenador de Despesas
Secretaria Municipal de Saúde

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, 153 - Centro - CÉp: 63,540-000 - vârzea Ategre/CE
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Notifique-se a supracitada empresa para celebração do respectivo Contrato.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

-:1t _
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÂO

A Agente de Contratação do Município deVárzeaAlegre, nomeado pela Portaria n0 226, de 04
de Novembro de 2022, em cumprimento da ratificação procedida pela Ordenador de Despesas

da Saúde, o Sr. lvo de Oliveira Leal, Íaz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa

de Licitação n0 001 - 05.05.2023- F.M.S., conforme segue: Objeto: Contratação de serviço
especializados de assessoria e consultoria em gestão inteligente de frota, com implantação e
gerenciamento de software de controle e gestão atendendo as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde. Favorecido(a): Empresa EMBRAV TECNOLOGIA E SERVIçOS LTDA,
inscrita no CNPJ n0 28.036.764/0001-56. Valor Total: de R$ 44.000,00(quarenta e quatro mil

reais). Fundamento Legal: Art. 75, lnciso llda Lei Federaln0 14.13312021. Declaração de
Dispensa de Licitação emitida pelo Agente de Contratação e RatiÍicada pelo Sr. lvo de Oliveira
Leal, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

Maria

Agen

da Bezerra

ntratação

Rua Dep, LUA OtacíIio Correia, $j - Centro - CEp: 63.540-000 - várzea Alegre/CE
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AUTORIZACAO PARA CONTRATACAO

O Sr. Ivo de Oliveira Leal, Ordenador de Despesas da Saúde, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde em gerenciar e
administrar a sua frota de veículos. Visando a economicidade para o município a não
defasagem dos veículos, e manutenção dos veículos.

CONSIDERANDO a escolha da empresa que ofertou o menor preço para execução do
serviço em pauta;

CONSIDERANDO a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários
para contratação dos serviços;

CONSIDERANDO o parecer jurídico pela legalidade da contratação direta nos termos do
art.75, inciso II da Lei Federal no 14.L331202L.

Autorizo a contratação da empresa EMBRAV TECNOLOGIA E SERVIÇOS
LTDÁ, inscrita no CNPJ no 28.036.76410001-56, para execução do serviço/objeto citado,
pelo valor global de R$,14.000,00(quarenta e quatro mil reais).

Autorizo a contrataÉo e sua publicação nos termos do art. 72,
parágrafo único e art. 94, combinado com o art. L76, parágrafo único, inciso I da Lei Federal
no t4.1331202L.

Várzea Alegre - CÊ, 24 de maio de 2023.

)E(

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea AIegre/CE

"Vârzea Alegre Terra do Amor Fraterno,,
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07.539.27310001 -58

Ivo de Oliveira Leal
Ordenador de Despesa

Secretaria Municipal de Saúde



PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001-58

DtSPENSA DE UC|TAçÃO Ne OO1 - 05.05.2023- F.M.S.

Razão Social: EMBRAV TECNOLOGIA E SERVIçOS ITDA

CNPJ: 28.036.76410001-56

Endereço: Rua São Vicente, 94, Centro, Várzea Alegre/Ce

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, por intermédio da Secretaria de Saúde, no uso de suas

funções, vem CONVOCAR a empresa EMBRAV TECNOTOGIA E SERVIçOS LTDÀ para assinatura do
lnstrumento Contratual referente ao procedimento de Dispensa de Licitação ns 001 - 05.05.2023-
F.M.S., cujo objeto é a Contratação de serviço especializados de assessoria e consultoria em gestão

inteligente de frota, com implantação e gerenciamento de software de controle e gestão atendendo
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. A reprêsentante da empresa, acima convocado,
deverá proceder com a assinatura do referido instrumento no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

contados a partir do recebimento desta.

Várzea Alegre - CE, 25 de maio de 2023.

lvo Lea

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

.........5i',*...:-!ris".Bgttlr,{\.
EMBRAV TECNOLOGTA E SERVTçOS LTDA

CN PJ ns 28.036.7 ill OOOL-56

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

t,}ti

.ííõnà\
:{ t-\

,.1 rr". f,9 ""\",R
TERMO DE CONVOCACÃO

Recebido em: _ de maio de 2023.



CoMPROVANTES DE PU BLTCAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LlClrAÇÃo

1.05.05.2023 - F.M.S.
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ürR ro of cora'laÍo x. ttt/rüi}s 3

Enr.to do cntr.to N. 0139/202:l sUs. cdk.tãnt.: ,'r.LituÉ ,vtunlip.r d. sobr.l,
ep.e*nrrdã pclâ s..r.t.d Muri.ipôt r,, S.ú.rê. COnn IAOA: tm!.á MÉÍrl'|O
INTOBMÁnGÀ É GiÁF(Á tÍ04, (nPl rob o Nr a7 6!X,,150/r0r.9r. Oá Frnd.6.nt.ção:
Editãl dô PÊ n' 22023 SEP(ÀG . Â.Â.P. N! ooa/2023 _ 5M5, . t r Fê.|.r:l nr 8.666/1993,
Lo uá! ,r.rácõe1, Ê, .rndã, drá! le's eep.cl.R llemúnn & .um!.irunio d. *u
obi.'ro oo Oq.t6: Aqu6lçáo d. úà1.írl d. .rp.dÉm. lll Ê.. .t.r'd"Í .r a.ée.Ldé
dor &ri6 ê ehtnâd6 pliblioi do mun'.irro .l. 5oà..1/G, d. sdtlo <6 .t
Bp.citioça6 . q!âlÍ'tíiq p.dií* rc 

^Àao 
L vãro. GlobC: iS r.Ú,00 (q!.1ó mí

ê ôirGúiot cãit). Do ft.6 d. Vkêmi. . d. trEudo: o @nlrno sá de 12 lrto2.)
h.c, cont d6 . pani. d. sà úiníur.. Dn. da a$i..tur.: 06 .L lunho d. 202r.
S'rn.ráí6 i.Dr.s.ntint. d. Cúl'à!áhre: L.llo. iêrch.l d6 gítot Repr.i.nlânr. dr
c;õr.t.d.' 8riôo Godinho s.nlln. Rãí..1 Go.dln vll.rou.ã . cddêÉdd Juídrcõ dã
sMs.

^vr§o 
oÊ uctrtaÁo

Ptaclo aEtlüuco x! ,t :bta - aü3 (!rtl

(aB Ní r@r495)
cênrÍal d. Ll(lt.aóes. lNÍoo D osPlrTA: 2l r,F lunhô d. 1023 - @h {xdárc

de or.5nl.). O6lEÍo Resbt.o d. PrEço Éra fúurõ e tE U.it &!i!i(:õ6 d. qiaêílo
riquido, cm ídm.imúto d. l.nqu. crk#.ico (êm í.8ln .modtto) . ó6âlt
êqúir.oento. É4íri6 p.r. atend.. oe p.ci.nt6 into..hÁ rc H6pn.l &!lÜ
Est$m, cdfo@ êrr..íi6§õ.! .drtànt6 m rêl@ d. n.tu,4fti.. Mod.lid.d.:
Pra.s 9U r t2r$í,3n021- tdit l do Pr.alo Eht,ônko r{t tt2:lox. Slrs Í5tP) íBB
Nr 1lF]199)- V tóR DO EO|ÂL G6tuno rtlÊORM^çôEt' 5n :

http://liclt c@rio6.á1...8d.br ê à Ru. vlrlrro dê M.deir6, Ní l.iso, 4í ,ndr. ton.:
{88) 1677-1157 . 1146.

506í.1+, 6 dê iunho de 2023.
MITAÉLT VÂÍONCILOS MÉ DES

^vEo 
Ú trrtlrlo

TOTTAOA Oa 
'ltçOi 

í{r lP21ll1r . Slll{Í{a

cmissrE ÍÀ.m.n.nt d. Lroráéo. oaTA ot AEERÍuna: 27106/2021 àt 09h
,Hdáno de 8r,ril'.) ouEÍo' cútÍí.íào d. dor.e ct9.<l.lDád. párà dduçao dá
rh,nr.cao dá Âv Pr'.c'p.l do dGuno d. R.l..l Àrrud. (av. ,qqum ciàld'.o), m

\-árunEiú d. Sôb..|/CE Mod.liri:d.: Prd6e SPU ,ro P2ar26ll2OL Edíil d. 16..,.
dG PÍaçot ili D2lOrl Stlr{tRÁ vALOr DO torÍA!: GrÍulto INFORM^çOa3: 9r.:
httD://lkil.ci.àr.1.(. t@.Ú ê Ru. vldlo d. Mêd.nB, ' r lSO, at 

^,ô,, 
ceílro

Fone {8a} 16rr-1157 ê 11,16.

Sobral{E, 6 & ,unho d! 202,

PREFIIÍURÂ MUNICIPAT DT VÁRZEA ATTGRE

ãTUtrO Da DE ats D€ UCr çIO

orSPEr,rsÁ oÉ l.lclIÂçÃo Nr r.o5.0s.2023 - F,M.s
À Â*enr. d. contràt çro do MunüÊo d. vaa.. À1.!(, roô..do p.l. Po't n. nt 226, &
04 Ú. Nowmbro & io2l..m.uBonmemo dô ÉriÍraçio pr4.rtd. p.l. O.do.dd de
D6p.n5 dô 9údê, o 5. lvo d. ofivsr. 1..r, ier oúhlk.r o dtr.to tenid. do 9.c§
d€ ôúp.ns .L LEÂ.!.. .r úl 05.05.1023 t M S , .dtúrc ç3ú: crb|?ro: Coáv.!.do
d. fiço .r!.csll.àdos & c5..l@ . dsuhdia em 8$l,o 'nl.i!dr. dê rroi., .@
'mDlôot.çlo 

. aêrdoàm.aro d. sít*... d. @trol. . g6rã0 .l.nd.nrto I4(.s'dad.r
da s.<r.r.rla Mun'op.l d. 5!úde F.we.ldoÍa} Fmpr.s ÊMôiÀv ÍacriotoclÂ t
SfivlçOS Lm^, 'nlihrá no C{Pl .r 23 036 764lq)01.55. vdd Íoràl de RS

ar-Ooó,Oolqú.cnra ê qúôvo BII í..ir). Fúnôô.nlo t..tal An. 75, rn<rs ll da L.i F.d...l
n. 1a.133/2021. Oeclara.ao d. DieeeÉ d. l,.tlaç,o emidã pêlo Àaênt de Co.l,át Co
. Ríúéd. Flo Í l@ d. Ollv.lr. L!.1, Ord..ádd tL D.ir.e3 da sd.r..i. Munklpâl

DIÁRIO OFICIAL DA fiNIÃO - seçao g

DrSPEr{tÁ OÉ LldTA4ÃO r{. 1.2r.04-202a . LM.S
A Ardt. d. cot6t (.o do Munrcipro i,. váír.. x.8r., nm..do Élã Pon n. .' 226, &
Oa i. @b,o d. 2022, 6 (úmpahúlo dá ,àlô..Co p,a.didt !.1. o'd.od@ rlC
O.rpêer da 9rEtàÍia Muni.ipal d. 9úd.. . Í-.. lÉ d. OhÊE L.ai, í.r publiz. o
.ír.to remido do pro..te d. ütp.É d! u.jt çao ôc 001 27,0a 2023 ' a M 5.,
.onlom. *8u.: Obj.to: Cont .àção de *dj!o ó. mnurlnéô pt.§tm . cdr.iva d!
.ou,DàÉ.nlú de h,omand . o.nlan(ú G@ supoí. ,o. 3ottúàr6, .NinrâçóC6 .
'irilàcõ.s .lG Dror6mú 'Elurndo 

dnút.Àçlo de imc,.srõ d.st,tudo à .tdd.r d
. ...s,.!.d6 d. 5.«.t n. d. s.úd. íáwÉdo{a}: EmoÉ DrOí'i^TAS WIUY LOURENçO
\lb çÀwÍs, hslta no cNPr nr .3 671969/000l.16 v.ld tot l: d. nS

a9.45o,@{q@rê.rá . n@ mil qqtr@ 03 ê dnlst Eir, fond.|Éto rEB.l: À . õ,
r..ie rl d. lti aêrl6.l n, la.1l!/2021 OêtlmÉo & ota.ne d. &nrÉo dúld. p.lo
&nr. & Cdtrârr<ao. R.llft.d! ,.1. 5r.. to d. olds t!C, O.ikÉdo.. & D6!6.r
d; s.ú.8 . Muddo.l d. í.rld.. Várea À.Í. ct, 2:t .t m.lo d. ,02J. Màô. f.mnd.
E r.ír - ÂaÊntê dê C@lí.i.rão-

úÍi roEoGPtIú *u(, çlo
or'.ENSÁ Dt UCIrA(IO ,lr r.r7.0a2023 - l.M.^.S
Á Ár.nr. d. cdtEúa& do Mu^hpio & v.n.. Ar4rê, an rdo p.l. Pdr.d. n' 216, de o.
!t. @bro d. 2023, eú cúÊffiro & 6t6oção p.oedx,. p.lô o.dà.dot d. 0êp€3
dà sRr.re. Munúod .h Àrílno. Socl.l, 5..ll6nÊ 

^!mrrí 
. Tãhálho, . Sr. tde

c.v.loÍÍ! Ldt. ÂÂuim, hl oobl@r o ênr o r.3umdo do oro.é& rL Dlrp!É d. tldl:çio
"e 

q)r 17.04 2023. FM ÀS., @ntoú@ eru.: ouêto: ÁauHdo d. nàteàr d. co.Mo
ienr@l Ba reltanr. I Er. à llÊ34ô .h 04i1@ ÉÊrld ÀuÍio N.t.ldr. E
DodJd.d. xÍ F,ltrI p.ó 6.st nt qG 3to .r6ôdõ !.lo Cn S I . lr, rúrlo à s..,.ED
Muí'oD.l .l. As$raío. S@.1 têru6.(. À'IBlz . Ír.ô.lho .r. Vrrd AL8,ê . ct
É.weodo(.l. the.E co! & rÀt lloÀ 'ÉÍ! @ cnPr nr 12.970.88á/@t{1 vdd
rolãl: d. í§ m.In In lsm. mí ê ítr.rn6 ctu). tund.h..ío L.ri.l. An. 75, lÉe rl d. rs
F.ded.r 14 Br/ro2l o..1.óÉô.L o6p.ne d. uor.çaô hôd. !.1,ô Aa.nt dê
c tr.t.ç!o . R.r!nôd. p.r. tà. SyÉns C.v.krnl. t.tc Â{uhE, d6a&,. d. D6peri dã
SdáôÀa Muh('p.ldê A$útÊí(6 S@al,s.turança 

^nm.nt.r. 
Trab.lho. vád.. AI.í. ct,

l/t d. DE d. ,023. M.o 16.ídã Ba.n. Àaórê rlc c6rÍãt4aô

pREFflTURA MUNrcrpÂL DE vrçosa Do cEÂRÁ

^vtso 
E uctÍraro

lla6lo EtEttôx(o ii s/2@+sar6/stt

A greg@ira Munlclp.l cúú.ka qoe .st..á aMndo llch.Éo m modalid.d.
Pr.ato El.trôni.o rr 05202:l-5E G^RP, oio o6l.to é o Rdrrtro dê Preçoi p.6 lutúr. e
enru.l .quiri;ao d. tÉid6 . .úáô.ôt6, júnto . diÉÉ3 s..el:ri.!, o tiíhà
roeh.rá o cãd..tr.m.to d.r p.opost t rté 22 d. io.ho d. 2023, & o8:25h, .b.n@ .
cl.rtlroCo d.r p.oion e àt 043ofi. dirpúã d! làoc i p..tií d- 09úh lhúariE d.
8a!il'.1 O .dnd 6r.., à dli!4jçao dos rnld6sd6 É dia útê43.16.n publkâ{&
m tire: tu.n@obbdmt..om.br, lkit..o6ra.c..g@.br, ücÉ.e.eú.b.rkit cúr ê tu
hdádo de Oa:00 àJ l2:00h . das l4íoh àe r7:qrh3, .. Ruâ ,oré ro.qíim de C.Mlho, 473,

Vlroe rlo Cênj/ct, 6 d. ,urib d. lO2,
FL^Vi M ÂtA ( ttflto DÀ cosÍÂ

ch.m.d. FiU@ Nr O2l202:}sÉouc, par. lnkdÉo d. .dir@3, úúlaQt dr
dlr.ito .úml, dLtrlbld6s e/ou Í.r*nt.nt6 kriit .d ,ins à *|.çao d. ...m d.
li@3 pâra bibliocoe,luíto a seclu.tá d. Edo6Éo do Municlpio dê ViçÉ do Cêârá. A

s....t nâ de Edcóráo @mniê á6 tnt.t6ed6 a R.rlfieçào do Ã6uhã.ro Élnâl dár

*lcçaêr d6 m.tdirr Apr6, dstê5 p.oí.ti.lo cdím! puuioçõ6, DOt: Sane 3 I Ano
xv N' 1O2j 5.Í& 3, r 96, P.8 213; OOM: nr 12G/202:l. páa a; o P@: É3 19. d.iàdG
d. 37loSl2o1t, $r podsao * ffiultados rc rit : ra.itr@r lc..@.ad.b.,
,w.vi<N.@.rd.ú/lldt.ft.úD e no hoéno d. cfi as 12:@h . d.3 14:6h àt
tr:00h3, no .ôddÉ(o ãúa roe r@cúrm dê c.ryàlho, 4r:,, C.,Íro.

viçN do C..Íá/CE, 6 d. junho d. 2023
WILI]A MARIA OLNIIRA OE AI{DÂADE

§EÍ.tlÍia d. tdoéêo

EÍaDo Do EsPíRÍÍo sa Ío
PRETEITURA MUNICIPAL OE ALFREDO CHAVES

lvtto DÉ uqÍr{&
PraGIo Eurlô lco tr r9/2@,

tioc ÂoM. r{. ?185/2022
o MuMcíflo oÉ ÂunEoo aÍ^\,t5/t5 .ú.v{5 rr. P..!ei.., t(m pÚUEo qr

E.ri..íá lrchâçao n. Bodalldad. Pr.Élo, ne íom. El.Íô.É, ho d.a »hil2o23 àe

oghooóin, átr.és do rnê ,w.bll.or8b.. otii.to: RaGlSÍRo oÉ PFÉços PÂRÁ FuÍuRÁ E

EvÉnIu^r ÁaulslçIo oE MootuÁiro, EqurPAMtNro E M^T!RaL p€iMArlENT! PAaa

^TEtlorn 
ls EccssrMDEs oo cnt^s c€úno oE REFtn[ clÀ lsP€clauz Do ot

asslsrtNcr socr^L o auÀ Esrl $roo co sr rÍoo No BAIRRo P^âquE RtsrorxoaL
al,tatDo ctiÂvts Í)É Acoioo coM o PRoIEÍo EslnuTui^llÍE Do 60vtlllo asÍÀouÁl
paRÀ coltslÂuçlo, RE oRM Ê/ou aMPUAçIo DE cnÀs, cntÀs t cÉNÍno Po9, Nos
TIRMOS DA POf,TARIA NC O' OÉ TO IAI{EIRO OT 2020, DA SEÍÂDE5 T A RÉSOIIJçÃO N'
a52, oE 17 DÊ ,{ovEM6io ot 2019, Do coNsÉl,lo tsÍÂDu^l' Dt 

^59sÍl 
clÀ soclÁl -

cÉs/Es. EOnÀr .r.v* d6 tt6: *w.alíi.deh.Éi6 8@ br ou ww bll or3 br
ItrioD.çôs Í27) 326$27aa @ (n& 3!5 8129

watiusÂ cosrÂ DÀsslE

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO OE IÍAPEMIRIM

^vI50
A Pral:ltuó Múrúip.l d. a.th4no dê lt.o.minm/Es, pd intm&i, d. crl-

rm. ltiblia . (@vG.cao d.r erdt h.biliEdâr ú Í@.d. .h P..ço' .r OOa/2Ozl,

cllo ôbFro é..idru ê.hgliiÉó d. utrd.de bái.. d. !.úd.lU85) pü1. I do Ú@ Àto
Unl5o, di*no d. Câ.h@iro d. lt.p.núim/Es, p.t. . F!3ao púUiê d! .b.nurâ .lae
propo3tE .omorcl.ií q4 o.o.dá ôo dh 15/06/202! àí 13:30i!. L@l: R!á Vht. . (i.co
rl. M.rço, n'28f:8, Ô.ko, .Btó cld.d. - stMr t'and.r _ 5àlá d. À.!ni o.

Ceho.nô d. lta!.núirvE5, 6 d. pnho d. 1023.

ERICÍ MOÂTIiÀ DE AGIJIAR

PÍ.idenl. d. cPL

Àvtio ol !dÍâ(Io
pffalo aútiü{rco r|r ú/r@3

t§N 1677-7069 Ne loa, ouanâ{êiía, 7 de junho fii§

icsutr^Do oÂ (xÂM^oa PÚBuca cHP xr r/2023-5rouc

cá.hei.o.t lrap.mlrln/Et 5 d. iunhô d. 2023
[RIC( MONÉIiA DE AGUIAN

prqo.lro

pREFErruRÂ MuNrcrpat- DE coNcEtçÃo Do casÍElo

^vBo 
Dt or ÍaD afu-tc x. Vr@3

cóorco ot rD{NnFc çÃo crDADEs/rcÊ-r§: 2oz}o2rto7Írdb1.$.0001
O Muír.lítu d. Cúc.i{ào do Cart lo. t5, tomâ públi.o a quem 9ot,.

i.t.rsr a puhlt do rlo tdrtâl d. cÉaMADA PÚauaÀ Nq oool/2023, obi.trla^do .
ÀourgçÂo o€ Gt Éios ALrMÊmíoos pÂovENlclÍrú oa ÀGnrcuLÍuRÁ F MIÚÀa E Do
tMriEEr{oEmr tÁMrLrÁÂ RURÁL o(, suas oic^xr2ÁçÔEs, PÁÀÂ ÁTÉrolMfr{To 

^oPio6iÀ$a n^dor{Ât D€ aJMt ÍÀçlo t5ao{Áâ, Pr,rac Protdol,o dos..v.lop6 .ta .s
@hllomin do di. 10 d. júlho & 2023, *.do a õb.rtur. à5 09h00ô{h do Nim dia.
r om.çõé po.6ao do t{.il: pmcc.li.it.@smãil.coú ôú p.lo Íêt. {28)3í71,127, Edlr.|
m 3h.: Íw.c6@Ê.od@rtêlo.6,8d.br

A tÍet ltúr. d! Caóoêno r,. t.ocDrrio/t5, .ú.vét d3 cmisao d. PÍ.8io,
lma pliur. . c.lirçaô .lo k.!ao ak{t6.ico ne 020/Ú2:,. Obi.lo: c6t6t.Éo &
.np.€ .sp*iàlit.da .ô peí.ç3o dc t nç6 rL iir6tid.<,! üsal, .dê*.8em d.lrotá,
6p.ç6 públi@ . d. iáàlüâCo dG 4.rot . ãÍõÉ Ébk.s íetli2ôd.t . .poi.d8 p.la

Prll.ltúô Munl.ip.l d! C..h@irc d. [â!.mkim, por m.io de sislêh. de iêgiíro de

Prêç6. &oltim.nto dâs p.oF6t 3. p.ílr 4. ol@noz3 às r7h45ml.. Áhenur. dê
pío9o3r8 di:r 22y'06/2023, à l2hlornlí Sésllo rL dBpú8 dü 22y'062o2, à3 l3h3onin
Êdiial d6po.iEl no in! ffi.lict .d3{.Cd,hr.

Cú..içào do c8t lo, t5, 6 de junho d. 2023
cHRtsÍlal{o 9^oEÍro

Píeíêito

PREFEITURA MUNICIPAT DE DORES DO RIO PREÍO

avtso ot ttExt6latuoaD€ ot uoÍÀçÃo

loi 2021.02rt€07qID1.1O@13
a Pr.íCÁuÉ Muni.ipàl d. D.rn dô Rio Pí.rô/fS, tom. pju@ d! ãcqdo .d

â L.i 14.133/202t, .ni8o 7a, ituis lr, . lnÊrilibilid.d. .lê ticataÉo 00001 1021 pãr.
C.nl..irÉo dÊ àpr.qLÉo musiél d. àa.da Remlr.r Shd no dia 16 dê lunho de 2023

l*xta.fara). duô.|. ô 21r F6t d. 
^s.i.!ao 

dot Pr.dúto..3 RuÉir d. Comunidad. do
cdô (APTUC), .. Cdünid.d" do Cúío. munidpio & 0oÍ.r do Rio Pr.lo/É5., .lr.wi.le
.úFe êd6M, .oôo *su.: R MrÂtS SoÀAE5 ÊERRÊliÂ 69a46221r620, no v.hi rotal
d. RS a.0@,00 lqu.tÍo n l e.is), c@Ídmê p.o@í. & ,r.ço @31ãÂt no p.aBe nc

rD29:tO/2023.

Dna do Âio P..to, 6 de junho d. 23-

cuuDÉnti iosÉ o€ c ivarHo íiETo
k.lcho

Li1
rad@,*çdúEteç'tklfu
kDl/wh&t/llrttirl*tu!

llr@'!.lú,rr,Ú[tfu tcP

I



ÇoNI

Ceani , 07 de Junho de 2023 Diário Oficial dos Municipios do Estado do C.ará ANO Xrv I N' 3223

DECRETA:

s"

i rt"
\.-RESOLVE:

1" CONCEDER ao Sr'(a). CRTSTIÂNO YIEIRÀ DA SILVA' CPF:

055.19E.E63-00. tuncionário(a) público(a) municipat, lorado(a) nâ

Secretffia Muticipal do (iâbinete do Pre{eito. ocupaldo a função de

Gurrda Municipel. FÉRIAS, conformc determina o aí 80 da t,€i de

nllog a" t+ltilzoos. do Rcgime Juridico Único no periodo

compreendido entre. 011061212! a 30lü6?023, um (01) mês'

Art. 2'. Esta Portoria entra em vigor na datâ de sua publicação'

Árt. l' Fica tr'aúsferido parà o dia 30 de jutrho. excepc

ano de 2023. o feriado municipal do dia 29 de junho do ano em curso'

data esta, em que sc coílemom os fe'stejos alusivos a Sâo Pedro oo

Municipio de Várzea Alegre.

Art. 2" PaÍa efeito do dispoío n(§te Decroto, ficâm ro§salvados os

serviços que, poÍ sua natureza, ,lão Possam sofrer paralisações, em

esoecial os inerentes à saüe. coleta de lixo e linrpeza pública urbana'

Art. 3' Este Decreto eotra em ügor na data de sua publtcação

Gúincte do Pr€fcito de várzeã AleSÍE - Ceani' em 0ó dc juúo dc

2023.

ÁLEX SANDRO RAFTNO FÉRRETRÁ
Prefeito Muniçipal

Public.do Por:
Luzia teda Luiz Mar(imo Menezes

Códlgo tdertifi cador:86945834

JOSÉ IIELDER MÃOMO DÉ CARVALHO
Prefeito Municipal

Publicrdo Por:
Jimmy Kendal Barros Monteiro

Código tdertiíc.doÍ:D I 0E5382

GABINETE DO PR.EFEITO

v DECRETO N'329, DE 06 DE JUNHO DE 2023'

Di§?õe §obre o potrto facultâtivo, cm ràzáo do dia de

Coryuç Chnsi, paÍâ todo§ os Órgãos da

Administrâção Diretâ e IndiÍeta do Municipio de

Várzea Alegrc. na forma que indica'

O PREFETTO MUNTCIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, EStAdO dO

Ceará no uso de suas atribuições legais' em especial as cstabeleçidas

no artigo 69, inciso IV' bem como no aÍtigo 99, I, da L€i orgâBica do

Município. e aioda.
CONSiDERÀNDO as comemomções cristãs da data religiosa de

Corpus Chri.sti, qtte o.orrerão ía data de 08 de juoho de 2023;

Co-NsIDERANbo a nece-§§idade de se disciplinar o expediente no

âmbito da Admhistração Pública MuniciPal, por ato oficial, para quc

sc clrmpÍam as formalidades necessárias nâs repaÍtiçôe§/órgâo§ e

eatidades públicas, instituiçiles finalcciras e çomeÍcio no âmbito do

Municipio;
DECRETA:
Art. t'Fica decretâdo ponto facultativo, ([l todos os ótgãos e'

entidadcs da Adminisração Pública Municipal Direta c lndiretr no

Município de várz€a Alegre, o cf,pediente do dia 08 de juoho de 2023

expediorte do dia 09 dc junho de 2023.

\tálnfo úolco. Para efeito do disposio nest€ De!Íeto, ficam

ress"úados os serviços essenciais que, Por sua tratuÍqza' não podem

sofÍer püalizaçõcs, em especial os iníentes à saúdc, coleta de lixo e

lirnpeza púbtica uôana.
Art. 2" Est€ Decreto entr-a em vigor na data de sua publicação

T,ST-A.DO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICTPÀL DE VÁRZEÁ ÀLf,CRE

c.biDctc do PÍcfeito de Várzea Alegre - Ceará' em 06 dc junho de

2021.

JoSÉ HELDER MlXIMO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Public.do Por:
Luzia Iedâ Luiz Maximo Mcneze§

Código Identifi c.dor: I 69 I ó5C8

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N' 3]0. DE 06 DE ÃNiHO DE 2023.

Dispõe sobre a lransfeÍência de feÍiado e dá outÍa§

providências.

O PREFEMO MUNICIPÀL DE VIíRZEA ÁLEGRE, ETtTdO dO

Ce.rá, ro uso de sur3 rcibüições legli§' em especld r§

cstabelccidas no rrtiSo ó9, iociso IV, dr Lei Orginicn do

Illu.nicÍpio,

SETOA. DE LTCTTAçÀO B COXVÊXIOS
Erm,aTo E lrl§rflr§ DE, irgT^çÃo Ir lr.6rt rt-

F.M.S.

A 
^gente 

de Contratação do Municipio de Várzea Álegrc' nomeado

nela-Ponaria n" 226. de 04 de Novembro de 2022. em cumprimenlo da

ratrficaçào procedida pela Ordenador de Despesas da Saúdc' o Sr' Ivo

de Oliveira Leal, faz publicar o extrato resumido do processo de

Dispcnsa rlc Lioitaçâo n" 001.05.05.2023- FMS' conformc segue:

Objeto: Cootr-ataçâo de serviço especializados de assessoria e

"on*lto.i" 
em gestão inteligente de frota, com implantaçào e

pcrcdc,arnento di soRware dc controle c gestão atendendo as

íecessidades da Secretaria Muíicipal de Sâúde Frvorccido(s):

Empresa EIIíBRAV TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA inscrita

no CNPJ n' 28.036.?64/0001-56. V.lor Total: de R$

44.0m,00(quarcnta c quaro mil rcais) FúndameDto Legal: Aí 75'

Inciso II da I-ei Federal n' 14.133/2021. Declaração de Dispensa de

Licitação emitidâ pelo Agente de Contratação e Ratificada pelo Sr'

Ivo de Ollveirs Lial, Orrlinador de Dcspesas da Sccretaria Municipal

de Saúde.

\

Vârzca Alegre - CE, 24 de Maio de 2023

MÀNU FERN/IIDI BEZENRÁ
Ag§ltc dc CoÍtratação /4

Publlcrdo Por:
lailson Rodtigues d§ olivcira

Código ldcntif,câdor:8F81 5D55

§ETOR DE ITCITAÇÀO E CON\ÉNIOS
EXTRÁTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001.27.04.2021 -

F.M.À.S'

A Ageíte de Contratação do Municipio de Várzea Alegre, nomeado

oela-Ponaria o' 226, de 04 de novembÍo de 2023. em cun'lpnmenlo da

ratificaçào procedida pelo Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal di Assistência Social. Seguraaça Alimentar e Trabalho' a

Sra. Syene Câvalcante Leite Aquino, faz publicar o extralo re§umido

do processo de Dispensa de I-icitação n' 0Ol 27.04'2023- F M A S',

"oú*" 
..gu", objeao: Aqufuiçio de mrteri'l dc cortuÍlo

(enrovsl p.rr ge§tríte ) p.rr a conce§Eío de Benefrcio EYeÍtutI

Aurítto Nlh[dtde D. moddldrde Kit Enrovâl par' Ge§tríte que

sío .terdidas pclo CRAS I e ll, junto . Secretrrh }lutricipd dc

A!íistê[cir Socl.l. Segür.Dç! Allmertrr e Tr.bdho de víi'an
Alegre - CE. Frvorecido(.): Emprcsa COISA & T^L LTDA,
io.ciita no CNP, n" 32.970.888/0001-81. valor Totel: de R$

20.?00,00 (virte mil e §€tecentos reais). FuodrE.oto fêgd: Áí 75,

Inciso II da tri Federàl n' l4.ll3/2021. Declaração de Dispensa de

Licitação emitida pelo Agente de Contratação e Ratificada pela Sra-

Syene Cavalcalre l-eite Aquitro, Ordenadom dc Dcspesas da

Sccretaria Municipal de Àssistênçia Social' Segurança Alimentar e

Trabalho.
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Gabhete do PÍsf€ito Constitu§ioEâl d€ UinaÍi4E, cm 0l de juúo de

2023.


